
DECRETO Nº 335 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o inciso IV do art. 72 e o art. 88 da Lei Orgânica do Município
de Curitiba, considerando o disposto no art. 33 da Constituição do Estado do Paraná, o art. 39 da
Constituição Federal, e com base no Protocolo nº 04-009180/2024; 
 
considerando a Lei Municipal nº 16.198, de 28 de agosto de 2023 que rege o cargo; 
 
considerando a Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre a prestação de
serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica”; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aprovada a descrição do cargo de Assistente Social, em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Decreto. 
 
Art. 2º Fica instituída a área de atuação “EDUCACIONAL” no cargo de Assistente Social, com
provimento por concurso público específico para a Secretaria Municipal da Educação. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal nº 1.506, de 26 de setembro de 2011, na parte referente à
descrição do cargo de Assistente Social na Administração Direta e Indireta. 
 

 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, 12 de março de 2024. 

 

Aprova a descrição do cargo de Assistente

Social na Administração Direta e Indireta.

Rafael Valdomiro Greca de Macedo

Prefeito Municipal
Alexandre Jarschel de Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Gestão
de Pessoal e Tecnologia da Informação
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ANEXO PARTE INTEGRANTE DO DECRETO MUNICIPAL Nº 335/2024 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL 

SUPERIOR 

SEGMENTOS 

EDUCAÇÃO 

INFRAESTRUTURA, PESQUISA E PLANEJAMENTO 

SAÚDE/SOCIAL 

CARGO 

ASSISTENTE SOCIAL 

QUADRO 

PARTE PERMANENTE 

NÍVEL 

I, II, III e IV  

CARGA HORÁRIA SEMANAL 

30 HORAS 

ATUAÇÃO 

PMC, FAS, IPMC, IPPUC 
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NÚCLEO BÁSICO 

▪ Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, desenvolvendo ações 

integradas às políticas públicas para o atendimento das demandas sociais. 

Contribuir para implementação das políticas de inclusão, combate ao abandono 

escolar, prevenção de situações de violência, articulação com a comunidade e 

encaminhamento para serviços especializados quando necessário.  

 

ATRIBUIÇÕES COMUNS 

▪ Elaborar pareceres técnicos, relatórios, notas técnicas e estudos sociais, de 

acordo com as diretrizes das políticas públicas operacionalizadas pela 

Administração Municipal; 

▪ Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme 

protocolos estabelecidos e/ou reconhecidos pela Administração Municipal; 

▪ Colaborar com os profissionais da unidade nas práticas educativas, individuais e 

coletivas; 

▪ Prestar atendimento, dentro das suas atribuições, conforme necessidades dos 

usuários das políticas públicas, independentemente do gênero, cor ou raça, 

orientação sexual, estado de saúde, condição socioeconômica, limitação física, 

intelectual, funcional e outras; 

▪ Identificar, em bases de dados oficiais, sistemas de informação e outras 

ferramentas técnicas disponíveis, o público-alvo das políticas públicas setoriais e 

intersetoriais e suas respectivas demandas, para o direcionamento dos serviços, 

programas e projetos de sua área de atuação na perspectiva de defesa e 

ampliação de direitos sociais e direitos humanos;  

▪ Realizar pesquisas, objetivando o planejamento, monitoramento e avaliação de 

ações e serviços de sua área de atuação do Serviço Social; 

▪ Produzir materiais de apoio, notas técnicas, protocolos, cartilhas didáticas e 

outros documentos de orientação que permitam ampliar o acesso dos usuários a 

direitos sociais, e informações necessárias à prestação de serviços e 

desenvolvimento de atividades de orientação e socioeducativas, com qualidade;  
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▪ Registrar informações técnicas de projetos, programas e serviços decorrentes do 

processo de trabalho conforme padrões estabelecidos, fornecendo informações 

para avaliação e planejamento de ações futuras; 

▪ Planejar e realizar reuniões, palestras, eventos ou cursos de natureza social, 

quando solicitado e/ou quando for necessária para atender as refrações da 

questão social que aparecem como demandas de trabalho; 

▪ Participar de comissões e grupos de trabalho diversos quando solicitado e/ou 

necessário à preservação de cuidados éticos e técnicos inerentes ao trabalho; 

▪ Operacionalizar sistemas de informações conforme padrões estabelecidos e em 

conformidade com os preceitos éticos da profissão; 

▪ Supervisionar e orientar estagiários(as) da área de serviço social no desempenho 

de suas atribuições em conformidade com a legislação de sua área de atuação;  

▪ Prestar assistência técnica nos processos judiciais de interesse da Administração 

Municipal e em conformidade com os preceitos da ética profissional; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

 

ATRIBUIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

▪ Elaborar, executar, monitorar e avaliar projetos, programas e serviços de 

natureza social envolvendo indivíduos, grupos, comunidades, associações, 

organizações populares, organizações da sociedade civil e serviços 

referenciados às políticas públicas do território e do município, bem como aqueles 

direcionados às pessoas, famílias e comunidades em situação de risco e 

vulnerabilidade social; 

▪ Assessorar tecnicamente as organizações comunitárias, as organizações da 

sociedade e outras iniciativas de participação e controle social, para o pleno 

exercício e defesa dos direitos de cidadania assegurados na legislação vigente; 
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▪ Incentivar e assessorar o controle social em sua área de atuação, promovendo a 

participação dos segmentos envolvidos; 

▪ Propor e desenvolver ações intersetoriais que efetivem o acesso das pessoas, 

famílias e comunidades às políticas públicas, assegurando os direitos da 

população; 

▪ Participar de equipe multidisciplinar, visando programação, execução e avaliação 

de intervenções sociais, bem como de atividades educativas e preventivas, 

conforme protocolos estabelecidos e/ou reconhecidos pela Administração 

Municipal; 

▪ Incentivar, promover, desenvolver, organizar, acompanhar e assessorar grupos 

e outros espaços coletivos nos territórios, para o fomento permanente da 

participação social, exercício do protagonismo, adoção de hábitos contínuos de 

autocuidado, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assegurando 

o acesso e o exercício pleno dos direitos das pessoas com deficiência e pessoas 

idosas; 

▪ Atuar na identificação e monitoramento de pessoas, famílias, comunidades e 

territórios com situação de maior risco e vulnerabilidade social; 

▪ Realizar estudos, pesquisas e análise de indicadores sociais, para o 

planejamento, implantação, execução, monitoramento e avaliação de projetos, 

programas e serviços sociais, contribuindo para o controle, aprimoramento e 

reformulação de políticas sociais; 

▪ Atender e acompanhar as pessoas com deficiência e suas famílias, atuando na 

perspectiva do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na 

prevenção a situações de violência, articulando a rede de serviços públicos e 

privados que promovam seu desenvolvimento, apoiando o aprimoramento 

constante dos serviços ofertados, respeitando os padrões de qualidade 

estabelecidos e/ou propondo novos; 

▪ Realizar o mapeamento de serviços e outros recursos disponíveis na 

comunidade, para o acesso e a utilização pelas famílias e indivíduos;  

▪ Participar de programas de atendimento às comunidades atingidas por situações 

de emergência ou calamidade pública; 

▪ Contribuir com a produção e a sistematização de informações de saúde, 

abrangendo a seleção, organização, armazenamento e análise de dados 

epidemiológicos; 
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▪ Coordenar, supervisionar e realizar estudos que visem promover a equidade, 

propondo critérios técnicos que direcionem e embasem as prioridades das ações 

e serviços de caráter público e privado, como a concessão de benefícios e outros 

direitos garantidos à população que se encontra em situação de risco e 

vulnerabilidade social; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

 

EM GESTÃO DE PESSOAS 

▪ Realizar avaliação sócio laboral, para subsidiar a análise dos fatores 

psicossociais de risco para a saúde dos trabalhadores, que incidem ou podem vir 

a incidir nas atividades laborais, contribuindo para diagnósticos de saúde 

ocupacional; 

▪ Participar da avaliação da capacidade laborativa, em equipe multidisciplinar, com 

orientação e acompanhamento, emitindo parecer especializado, para fins de 

reabilitação ocupacional ou outras definições acerca da vida funcional do 

servidor; 

▪ Realizar atendimento social e acompanhamento dos servidores, por meio de 

entrevistas, visitas e outras técnicas disponíveis, avaliando, orientando e 

realizando encaminhamentos aos recursos disponíveis, com vistas a promover 

melhorias na qualidade de vida e do trabalho; 

▪ Orientar servidores e chefias sobre possíveis riscos e agravos para a saúde dos 

trabalhadores decorrentes do processo de trabalho, dando ênfase às restrições 

de saúde, medidas de proteção e restauração da saúde, cumprimento das 

normas legais e ações proativas de prevenção e proteção da saúde dos 

servidores; 

▪ Preparar relatórios, informes e pareceres sócio laborais, referente às questões 

de saúde no trabalho, documentando os procedimentos em sistema 

informatizado; 

▪ Planejar, implementar, monitorar e avaliar projetos e programas de saúde do 

trabalho, de modo integrado com áreas afins, propondo e promovendo ações de 

promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde do servidor; 
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▪ Indicar, coordenar e realizar estudos, pesquisas e análises do trabalho, 

produzindo conhecimento científico, elaborando protocolos, procedimentos e 

padronização de rotinas para as questões de saúde e trabalho; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO - EDUCACIONAL1 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

▪ Contribuir para a garantia do direito à educação, bem como o direito ao acesso e 

permanência na escola com a finalidade de prevenir a baixa frequência, a evasão 

e/ou abandono escolar;  

▪ Desenvolver parcerias e articulações com diferentes setores, como saúde, 

assistência social, Conselhos tutelares e demais áreas afins, visando garantir a 

oferta de suporte adequado e abrangente às necessidades de crianças e dos 

estudantes, contribuindo para a construção de um ambiente escolar acolhedor e 

propício ao seu desenvolvimento integral, como sujeitos de direitos; 

▪ Participar, em conjunto com a rede de proteção, de ações de elaboração, de 

execução e de avaliação de políticas públicas voltadas à educação, bem como 

zelar pelo encaminhamento de crianças e estudantes e suas famílias a suportes 

oferecidos por essa rede para garantia do acesso e permanência na escola; 

▪ Desenvolver e implementar programas e ações, em consonância a uma cultura 

escolar, que visem garantir o direito à educação de todas as crianças e 

estudantes, na perspectiva de equidade e igualdade de oportunidades 

necessárias à condição de ser em desenvolvimento; 

▪ Realizar avaliações e estudos sociais para identificar os fatores sociais, 

particularidades sociais, culturais e econômicas que se apresentam como 

limitadores para a garantia do acesso, permanência e aproveitamento escolar; 

▪ Participar de reuniões e comissões relacionadas à educação, sobretudo no que 

se refere a crianças e adolescentes, para a elaboração de políticas e programas 

que atendam às necessidades dos estudantes; 

 
1 Provimento por concurso público específico 
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▪ Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de 

conhecimentos de refrações da questão social e das políticas sociais, bem como 

do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

▪ Atuar com a equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e equipe 

escolar na elaboração, operacionalização e avaliação dos projetos pedagógicos 

(PPP), planos e estratégias, a partir de conhecimentos de políticas sociais, bem 

como do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 

coletividade; 

▪ Realizar análises e diagnósticos sociais, com vistas a identificar necessidades e 

demandas da comunidade escolar para subsidiar a elaboração de projetos que 

promovam a inclusão, a equidade e o respeito aos direitos de todas as crianças 

e estudantes; 

▪ Colaborar com a equipe pedagógica, docentes e demais profissionais da 

educação, fornecendo subsídios teóricos e práticos sobre políticas sociais, 

princípios éticos e estratégias políticas necessárias à defesa de direitos 

humanos, construção de valores emancipatórios, ampliação de liberdade com 

vistas à autonomia; 

▪ Buscar estratégias para integrar conhecimentos específicos da área do Serviço 

Social que são fundamentais à compreensão da realidade social nas quais se 

situam as crianças e os estudantes, de forma a integrá-los na prática educacional; 

▪ Contribuir na análise de situações materiais concretas da realidade das crianças 

e dos estudantes que incidem de forma negativa no processo de ensino-

aprendizagem e impõem desafios ao ensino e ao enfrentamento de expressões 

da violência que permeiam o ambiente escolar; 

▪ Desenvolver estratégias e ações junto as crianças e aos estudantes, as suas 

famílias e a comunidade escolar, com vistas a assegurar a universalidade de 

acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais 

disponíveis; 

▪ Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade, 

na perspectiva de ampliar a participação dessas instâncias de socialização no 

contexto educacional; 

▪ Compor equipes interdisciplinares que analisam e constroem ações voltadas ao 

enfrentamento de conflitos que se particularizam no âmbito escolar, buscando 

soluções dialogadas e construtivas que fortaleçam os vínculos e a colaboração 

mútua; 
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▪ Realizar visitas domiciliares e encontros individuais com as famílias, com o 

objetivo de conhecer a realidade sociofamiliar e cultural das crianças e dos 

estudantes, para assisti-los em suas necessidades, viabilizando acessos às 

políticas que forem necessárias; 

▪ Realizar ações de sensibilização e conscientização sobre a importância da 

valorização da diversidade e do respeito às diferenças, tanto na escola quanto no 

ambiente familiar e na comunidade, visando eliminar qualquer tipo de 

preconceitos, opressões e sensos morais que inviabilizam atitudes éticas; 

▪ Promover a realização de atividades educativas e eventos que abordem temas 

relacionados à igualdade, diversidade e combate ao preconceito além de outros 

de interesse da comunidade escolar envolvendo a participação ativa de crianças, 

estudantes, pais, professores e demais membros da comunidade escolar; 

▪ Desenvolver ações político-pedagógicas com vistas a promover a formação para 

o exercício da cidadania, respeito à diversidade, tolerância e defesa de direitos 

humanos; 

▪ Estabelecer canais de comunicação abertos e acessíveis para que crianças e 

estudantes, pais e demais membros da comunidade escolar possam relatar 

situações de preconceito e discriminação, garantindo a confidencialidade e o 

encaminhamento de medidas adequadas para enfrentar essas questões; 

▪ Monitorar e avaliar constantemente as ações implementadas para aprimorar a 

relação entre escola, família e comunidade no combate ao preconceito, 

identificando possíveis desafios e buscando soluções conjuntas para superá-los; 

▪ Contribuir com o processo de inclusão e permanência de crianças e de 

estudantes com necessidades educacionais na perspectiva da inclusão escolar; 

▪ Realizar o acolhimento, avaliação, diagnóstico e acompanhamento das crianças 

e dos estudantes com necessidades educacionais e suas famílias, identificando 

suas demandas específicas e desenvolvendo planos de atendimento 

individualizados em parceria com professores e equipes multidisciplinares, bem 

como realizar os encaminhamentos a serviços e recursos complementares; 

▪ Promover a sensibilização e capacitação de professores, funcionários e demais 

membros da comunidade escolar, sobre as necessidades e direitos das crianças 

e estudantes com necessidades educacionais, buscando criar um ambiente 

inclusivo e acolhedor; 

▪ Monitorar e avaliar continuamente a efetividade das ações e medidas adotadas 

para a inclusão e permanência das crianças e estudantes com necessidades 
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educacionais, propondo ajustes e melhorias, quando necessário, relativos à sua 

área de atuação; 

▪ Participar de reuniões, comissões e grupos de trabalho relacionados à inclusão 

escolar, contribuindo com propostas e ideias que visem promover a igualdade de 

oportunidades e a garantia dos direitos das crianças e dos estudantes com 

necessidades educacionais; 

▪ Identificar e avaliar situações de violência, uso de drogas, casamento infantil, 

gravidez na adolescência e outros riscos que afetam o ambiente escolar, por meio 

de observação, escuta ativa e análise de casos, visando compreender suas 

causas e impactos no processo educacional, e desenvolver estratégias de 

intervenção para lidar com impasses e dificuldades escolares decorrentes dessas 

situações, considerando seus reflexos da questão social que perpassam no 

cotidiano escolar; 

▪ Estabelecer uma relação de confiança com as famílias, realizar visitas 

domiciliares para identificar e compreender as situações de ameaça, violação e 

não acesso aos direitos humanos e sociais enfrentadas pelas famílias dos 

estudantes, incluindo a falta de acesso à educação; 

▪ Promover a integração e articulação entre a escola, as famílias e os serviços 

socioassistenciais, buscando soluções conjuntas para as situações de ameaça e 

violação de direitos, garantindo o acesso dos estudantes à educação; 

▪ Participar de ações que promovam a acessibilidade; 

▪ Realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos 

espaços coletivos de decisões favorecendo a construção de uma gestão 

democrática; 

▪ Colaborar ativamente na execução, acompanhamento e avaliação de programas, 

projetos e ações promovidos pela escola, que estejam diretamente ligados à área 

de atuação Educacional do cargo de Assistente Social; 

▪ Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação 

básica; 

▪ Manter-se atualizado sobre as legislações, normativas e protocolos relacionados 

à educação e aos direitos sociais; 

▪ Compor as equipes interdisciplinares dos estabelecimentos de ensino, Núcleos 

Regionais de Educação e departamentos da Secretaria Municipal da Educação, 
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visando trabalhar de forma integrada e em consonância com o Projeto Político 

Pedagógico; 

▪ Desempenhar outras atividades correlatas essenciais para o cumprimento das 

atribuições neste cargo. 

 

COMPETÊNCIA TÉCNICA DE INGRESSO 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 

▪ Ensino Superior Completo – Graduação em Serviço Social. 

EXIGÊNCIA PARA INGRESSO 

▪ Registro regular no respectivo Conselho Regional. 

OUTROS REQUISITOS 

▪ Conhecimentos básicos em aplicativos de edição de texto, planilhas eletrônicas 

e apresentações. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

A. AMBIENTE 

▪ Podem executar atividades internas em próprios municipais com edificações 

padronizadas ou em visita a domicílios, comunidades e a áreas que podem ser 

acidentadas. 

B. RISCOS 

▪ Acidentes: outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de 

acidentes; 

▪ Ergonômicos: adoção de postura inadequada; 

▪ Biológicos: a exposição pode ocorrer quando as atividades são realizadas em 

ambientes de saúde (hospitalar). 
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REQUISITOS NECESSÁRIOS 

A. FÍSICOS 

▪ Postura física: o trabalho é executado sentado (maior parte do tempo), em pé, 

parado e deambulando; 

▪ Deslocamento: na horizontal, bem como aclive e/ou declive (quando houver); 

▪ Discriminação visual, auditiva e táctil; 

▪ Uso da visão, audição e destreza manual; 

▪ Mobilização de membros superiores (maior demanda), membros inferiores e 

coluna vertebral (períodos variados de intensidade e frequências); 

▪ Uso da voz. 

 

B. PSICOLÓGICOS 

▪ Memória: capacidade de adquirir, armazenar e recuperar informações 

disponíveis. 

▪ Raciocínio lógico: permite analisar, argumentar, raciocinar, justificar ou provar 

raciocínios. Caracteriza-se pela precisão e exatidão dos dados estudados. 

▪ Expressão oral e escrita: habilidade de comunicar-se verbalmente e por meio da 

escrita, estabelecendo a compreensão e a produção de conhecimento. 

▪ Organização: habilidade em desenvolver um trabalho de forma elaborada, 

planejada e sistematizada. 

▪ Iniciativa: capacidade de empreender, propor novas ideias e de adotar posturas 

inovadoras. 

▪ Empatia: capacidade de se colocar no lugar do outro, sabendo ouvir e 

posicionando-se adequadamente frente às diversas situações. 

▪ Habilidade social: capacidade de atuar em ações que envolvam equipes de 

trabalho e/ou outros órgãos ou instituições, estabelecendo bom relacionamento 

interpessoal, com comunicação assertiva e pertinente frente aos diferentes 

ambientes socioculturais. 
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▪ Adaptabilidade: capacidade do indivíduo adaptar sua atuação profissional e 

comportamento aos diversos contextos sociais, demonstrando atitudes de 

moderação, posturas de mediação e senso crítico. 

▪ Controle emocional: habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 

estímulo ou de situações de pressão, controlando-as de forma que não interfiram 

no desenvolvimento das atividades profissionais nos diferentes contextos 

socioculturais. 

▪ Tolerância à frustração: lidar com situações de instabilidade e de pressão frente 

às demandas de trabalho, demonstrando equilíbrio e maturidade emocional no 

manejo de situações que envolvam expectativas não satisfeitas. 

▪ Imposição e aceitação de limites: capacidade de respeito à individualidade, 

considerando as normas de convivência no espaço das relações institucionais e 

interpessoais. 

▪ Raciocínio analítico: capacidade para analisar, abstrair e propor soluções através 

do pensamento dedutivo e indutivo. 

▪ Flexibilidade: disposição pessoal para adaptar – se em diferentes contextos de 

trabalho, encontrando soluções apropriadas. 

▪ Capacidade de análise crítica: discernir e julgar logicamente a realidade, 

examinando-a através das relações de causa e efeito entre seus processos 

intermediários. 

▪ Comportamento ético: agir com transparência e integridade em suas ações, 

decisões e relações, pautadas sempre no interesse público. 

 

CARACTERÍSTICAS RESTRITIVAS OU IMPEDITIVAS 

▪ O candidato que não apresentar adequação nas características de 

personalidade, raciocínio e habilidades específicas em consonância com os 

requisitos psicológicos necessários ao exercício do cargo; 

▪ A inaptidão nos exames de aptidão psicológica não significa, necessariamente, 

incapacidade intelectual e/ou existência de transtornos de personalidade. Indica 

apenas que o candidato não atendeu, à época dos exames, aos requisitos 

exigidos para o exercício do cargo pretendido. 
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RESPONSABILIDADE 

▪ Sobre terceiros. 

 

SUPERVISÃO 

▪ Recebida: técnica e hierárquica no local de trabalho; 

▪ Exercida: supervisão aos trabalhos executados nos projetos sob sua 

responsabilidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

14


